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Justificativa

Tal medida é de suma importânci4 pois a Prefeitura tem uma área ribeirinha que
pode ser feito o porto para o barco da Assistência Social, sendo desnecessário usar
propriedade particular, sendo que o Município tem o seu próprio ponto para a construção do
porto, sendo que a construção do chapéu de palha serve para lazer.

Sala das sessões, aos 29 de maio de 2014.
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. os vereadores que esta subscreve, vem na forma regimental em vigor, após ouvir o
soberano Plenário desta cas4 indicar a Ex.,. sr.u. Railda de Fátima- Alves, prefeita

.- Municipal de Nova Nazaré, para tomar a devida providencia, que seja feito o porto para o
barco, na iírea da Prefeitura, e a construção de um ihapéu de palira paíabzer.
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